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ADITAMENTO Nº 022/2024 

 
 

1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato 
Administrativo nº 211/2024 que, entre si, 
celebram o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa 
CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA 
CRUZ LTDA - ME. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, 
maior, agente político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
nº 894.360.085-20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA 
CRUZ LTDA - ME, CNPJ nº 21.585.536/0001-96, com sede a  Rua Clériston 
Andrade, nº 20, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representada pela SRA. DAIANE PEREIRA DE CARVALHO CORDEIRO, brasileira, 
maior, capaz, empresária, Identidade nº 1168994179 e CPF nº 028.456.965-82, 
residente e domiciliado a Rua Manoel Monteiro, n° 30,  Bairro Centro, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e Cláusula Décima Quinta, itens 15.2 e 15.3 do Contrato Administrativo nº 
211/2024, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
211/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Este aditamento, se dá com fundamento na Nova Lei de Licitações e 

Contratos, do Contrato Administrativo nº 211/2024 firmado em 05 de julho de 
2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2024, Processo Administrativo 
n° 019/2024, na Lei nº 14.133/21 e na justificativa anexa, que fica fazendo 
parte integrante e complementar deste termo, como se transcrita fosse em 
sua íntegra.  
 

1.2. O presente aditamento faz-se necessário tendo a necessidade de acréscimo 
de bloquetes sextavados ao contrato de fornecimento de materiais de 
construção para manutenção das Secretarias Municipais de Cordeiros, Lote 
65 - Bloquete sextavado de cimento 25x25x8. 
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1.3. A alteração objeto deste aditivo possui previsão na Cláusula Décima Quinta, 

itens 15.2 e 15.3 do Contrato Administrativo nº 211/2024.  
 

1.4. O presente termo aditivo é firmado de conformidade com o artigo 124, inciso I, 
alínea ‘b’ da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. A Cláusula Segunda, item 5.1 do mencionado contrato, fica aditada em um 

percentual estimado de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, importando este aditamento no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e 
um mil reais). 
 

2.2. O valor total do contrato passa a ser de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta 
e cinco mil reais), cujo valor unitário permanece R$ 3,40 (três reais e quarenta 
centavos) com um quantitativo estimado de acréscimo de mais 15.000 
unidades, totalizando 75.000,00 unidades. 

 
2.3. A modificação do presente aditivo atinge EXCLUSIVAMENTE os itens 

indicados na subcláusula 1.2, sendo mantido o quantitativo dos demais itens 
que não sofreram alteração. 
 

2.4. O presente Termo de Aditamento passa, após sua firmatura pelos 
contratantes, a fazer parte integrante do Contrato Administrativo n° 211/2024 
de fornecimento de materiais de construção para manutenção das Secretarias 
Municipais de Cordeiros, Lote 65 - Bloquete sextavado de cimento 25x25x8. 
 

2.5. A dotação orçamentária que suportará as despesas é a: ÓRGÃO: 3 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA: 0121 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 0122 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 0116 SECRETARIA DE SAÚDE; 0120 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0113 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE: 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; 0160 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; 0154 SECRETARIA DE SAÚDE; 0158 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0151 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0156 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA; 2.142 AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO 
DO MERCADO MUNICIPAL; 2.140 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS GERAIS; 1.003 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PUBLICA; 1.005 IMPLANTAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO; 1.010 
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CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES PUBLICAS; 1.032 CONST. 
E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, 
CAMPOS, GINÁSIO E ESTÁDIO; 1.088 DRENAGEM DE VIAS, LIMPEZA DE 
AGUADAS E CONSTRUÇÃO DE BARREIROS; 1.089 CONSTR., 
PAVIMENT. MANUT. ESTRADAS VICINAIS, RODAGENS, PONTES E 
ACESSOS RURAIS; 1.090 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E 
RUAS; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 
2.129-  GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.119 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 2.120 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.141 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E 
RODAGENS; 2.045 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.089 GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFICIO 
EVENTUAL; 2.012 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.134 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 2.136 BLOCO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL; 2.137 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA; 2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.038 DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.060 MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
MUNICIPAIS; 2.144 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA; 
2.145 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER; 
1.011 APLICAÇÃO DA OFERTA DO ENSINO INTEGRAL; 1.072 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL; 1.083 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES E 
CRECHES; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 MATERIAL DE 
CONSUMO; 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES; 44905200 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSOS: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 17550000 
RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA; 17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO; 17010000 OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
DOS ESTADOS; 15001002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
- (SAÚDE); 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 16610000 TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 
15400000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS (30%); 15690000 OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE; 15420000 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
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- (30%); 15500000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

Contrato Original que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
4.1. As partes elegem o foro da Comarca da Contratante, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
 

4.2. E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em 
três vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 
 
Cordeiros – BA, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
Contratante 

 
 
 
 
 

CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA CRUZ LTDA – ME 
CNPJ nº 21.585.536/0001-96 

Daiane Pereira de Carvalho Cordeiro 
Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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